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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 27.033, DE 27 DE JULHO DE 2006.
Altera dispositivos do Decreto nº 23.029, de 14 de junho de 2002, que dispõe sobre cargos e funções militares da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal na Governadoria
e Vice-Governadoria do Distrito Federal e dá outras providências.
A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso X, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e atendendo a recomendação do Tribunal de Contas
do Distrito Federal constante no item VIII, da Decisão Ordinária nº 2613/2003, de 05 de junho de 2003, publicado no DODF de 12 de junho de 2003, DECRETA:
Art. 1º - A especificação e distribuição dos cargos, funções e requisitos para provimento constantes do artigo 3º do Decreto nº 23.029/2002 fica alterada na forma dos anexos I, II, III e IV do presente
Decreto.
Art. 2º - O Artigo 4º e seu parágrafo único, do Decreto nº 23.029/2002 passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º - Os Quadros Orgânicos, incluindo oficiais e praças, não excederão, quanto aos efetivos, os seguintes limites:
I – 3% (três por cento) dos efetivos existentes na Polícia Militar e no Corpo de Bombeiros Militar, no que se refere ao Quadro Orgânico da Casa Militar da Governadoria.
II –- 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) dos efetivos existentes nas corporações, no que se refere ao Quadro Orgânico da Assessoria Militar da Vice-Governadoria.
Parágrafo único – a fim de atender necessidade ou conveniência de serviço específico, mediante prévia autorização do Governador, poderão ser excedidos os limites constantes dos incisos I e
II deste artigo.”
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 23.839, de 12 de junho de 2003.

Brasília-DF, em 27 de julho de 2006.
118º da República e 47º de Brasília

MARIA DE LOURDES ABADIA
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DECRETO Nº 27.034, DE 25 DE JULHO DE 2006.

Transfere Cargo em Comissão que especifica, e dá outras providências.
A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º - Fica transferido, para a Agência de Desenvolvimento Econômico e Comércio Exterior do
Distrito Federal, 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor do Centro de
Assistência Judiciária do Distrito Federal da Governadoria do Distrito Federal.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de julho de 2006.
118º da República e 47º de Brasília

MARIA DE LOURDES ABADIA

DECRETO Nº 27.035, DE 27 DE JULHO DE 2006
Remaneja Cargo em Comissão que especifica e dá outras providências.
A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1° - Fica remanejado para a Subadministração do Vale do Amanhecer, da Secretaria de Estado de
Coordenação das Administrações Regionais do Distrito Federal, 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-13, de Assessor da Administração Regional de Planaltina da Secretaria de Estado de Coordenação das
Administrações Regionais do Distrito Federal, criado pelo Decreto nº 26.447, de 13 de dezembro de 2005.
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de julho de 2006.
118° da República e 47° de Brasília

MARIA DE LOURDES ABADIA

VICE-GOVERNADORIA

ATO DO CHEFE DE GABINETE

DESPACHO DO CHEFE
Em 26 de julho de 2006.

Processo: 014.000.192/2005. Interessado: BANCO DE BRASILIA S/A. Assunto: AQUISIÇÃO
DE VALE TRANSPORTE. Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666, de
21 de junho de 1993, RATIFICO o ato da Diretora de Apoio Operacional – Respondendo, que
reconheceu a inexigibilidade de licitação, com fulcro no “Caput” do art. 25, do citado Diploma Legal,
em favor do BANCO DE BRASILIA S/A, conforme Nota de Empenho nº 2006NE00253, com o
objetivo de atender despesas com aquisição de vales-transporte para os servidores desta Vice-
Governadoria, durante o mês de agosto de 2006. Publique-se e encaminhe-se a GPO/DAO/GVG,
para as providências complementares.

WALMIR JOSÉ GOMES
Respondendo

SECRETARIA DE ESTADO DE
GESTÃO ADMINISTRATIVA

ASSESSORIA DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

RETIFICAÇÃO
Na Ordem de Serviço nº 62, de 20 de julho de 2006, da Assessoria de Tomada de Contas Especial
da Secretaria de Estado de Gestão Administrativa, publicada no DODF nº 139, de 21 de julho de
2006, página 20, ONDE SE LÊ: “... 220.000.469/2001...”, LEIA-SE: “... 220.000.595/2001...”.

SUBSECRETARIA DE APOIO OPERACIONAL

RETIFICAÇÃO
No Despacho do Subsecretário, de 26 de julho de 2006, publicado no DODF nº 143, de 27 de
julho de 2006, página 08, que conta o processo 030.003.689/2005, ONDE SE LÊ: “... R$ 159,21
(Cento e cinqüenta e nove reais e vinte e um abraços, centavos)...”, LEIA-SE: “... 159,21 (Cento
e cinqüenta e nove reais e vinte e um centavos)...”.

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PORTARIA CONJUNTA Nº 07, DE 25 DE JULHO DE 2006.
OS SECRETÁRIOS DE FAZENDA E DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições regimentais
e considerando o disposto no parágrafo 2º do artigo 241 da Lei Orgânica do Distrito Federal,
combinado com o Decreto nº 17.256, de 28 de março de 1996, resolvem:
DAR PUBLICIDADE à execução orçamentária da educação e de seus programas suplementares,
realizada e registrada no SIAC pela Secretaria de Educação do Distrito Federal, relativa ao terceiro
bimestre de 2006, nos termos do Anexo I a esta Portaria.
VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA                    VANDERCY ANTÔNIA DE CAMARGOS
           Secretário de Fazenda                                                    Secretária de Educação
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PORTARIA Nº 234, DE 25 DE JULHO DE 2006.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, considerando o disposto nos artigos 140, 153 e 241 da Lei Orgânica do
Distrito Federal e o que dispõe a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, resolve:
DAR PUBLICIDADE à execução orçamentária do Governo do Distrito Federal relativa ao mês
de junho de 2006, realizada e registrada no SIAC pelos órgãos e unidades orçamentárias do
Distrito Federal, nos termos dos anexos a esta Portaria.

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA
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CORREGEDORIA FAZENDÁRIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 86, DE 27 DE JULHO DE 2006.
O CHEFE DA CORREGEDORIA FAZENDÁRIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FA-
ZENDA DO DISTRITO FEDERAL, SUBSTITUTO, no uso das atribuições previstas no artigo
7º, inciso VIII, da Lei 3.167, de 11 de julho de 2003, e no artigo 8º, inciso IX, c/c parágrafo único
do Decreto nº 23.975, de 14 de agosto de 2003, e tendo em vista o que consta  do processo
40.000.028/2006, resolve: DESINSTAURAR a Comissão de Processo Administrativo Discipli-
nar, instaurada pela Ordem de Serviço nº 22, de 29 de março de 2006, publicada no DODF nº 63,
de 30 de  março de 2006, página 58,  prorrogada pela Ordem de Serviço nº 36,  de 22 de maio de
2006, publicada no DODF nº 97, de 23 de maio de 2006, página 01.  Esta Ordem de Serviço entra
em vigor na data de sua publicação.

JORGE ERNANI MARINHO SANTOS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 87, DE 27 DE JULHO DE 2006.
O CHEFE DA CORREGEDORIA FAZENDÁRIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FA-
ZENDA DO DISTRITO FEDERAL, SUBSTITUTO, no uso das atribuições previstas no artigo
7º, inciso VIII, da Lei 3.167, de 11 de julho de 2003, e no artigo 8º, inciso IX, c/c parágrafo único
do Decreto nº 23.975, de 14 de agosto de 2003, e o que consta do processo 040.000.028/2006,
resolve: REINSTAURAR a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, desinstaurada
pela Ordem de Serviço nº 86, de 27 de julho de 2006. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data
de sua publicação.

JORGE ERNANI MARINHO SANTOS

SUBSECRETARIA DA RECEITA
DIRETORIA DE TRIBUTAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO Nº 343, DE 21 DE JULHO DE 2006.
Processo: 046.003364/2006. Interessada: IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS
CENTRAL DE BRASÍLIA. CNPJ: 02.578.193/0001-98. Assunto: Reconhecimento de isenção
da TLP - Templo.
O DIRETOR DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA
DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no
inciso XI do artigo 104 do Anexo Único à Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, alterado
pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002; tendo em vista a delegação de competência
conferida pela Ordem de Serviço nº 32, artigo 1º, inciso I, alínea a, de 23 de março de 2004;
fundamentado na Lei nº 2.627/00, regulamentada pelo Decreto nº 22.699/02, com vigência pror-
rogada pela Lei nº 3.259/03, declara Isento quanto à Taxa de Limpeza Pública – TLP - o imóvel

ocupado como templo de culto pela entidade religiosa acima qualificada, nos termos seguintes:
IMÓVEL; INSCRIÇÃO; EXERCÍCIO; RENÚNCIA – R$; PROPORÇÃO DA RENÚNCIA
(%). QNP EQ 16/20 AE H - CEILÂNDIA; 30470773; 2006; 138,83; 100. A isenção, uma vez
declarada, surtirá efeitos enquanto prevalecerem as razões que a fundamentaram, observando-se
a vigência legal, ficando os beneficiários obrigados a comunicar ao órgão que administra o tributo,
qualquer alteração nas condições que implicaram o reconhecimento do benefício, no prazo de
trinta dias a contar da data em que ocorrer a alteração (Art. 1°, §§ 3º e 4° da Lei nº 2.627/00).
Constatado que o beneficiário deixou de comunicar qualquer alteração que implique a cessação da
isenção, será cobrado acréscimos legais, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, quando for o
caso (Art. 1°, §5 da Lei nº 2.627/00). Os requisitos legais para o reconhecimento desta isenção
foram verificados por Ana Lúcia Araújo de Miranda, Auditora Tributária, Matrícula nº 28.560-9,
e, ratificados por Hormino de Almeida Júnior, Chefe Substituto do Núcleo de Benefícios Fiscais,
assim como por José Ribeiro da Silva Neto, Gerente de Controle e Acompanhamento de Proces-
sos Especiais. Publique-se; Registre-se; Arquive-se. Este Ato Declaratório somente produzirá
efeitos após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

FRANCISCO OTÁVIO MIRANDA MOREIRA

ATO DECLARATÓRIO Nº 344, DE 21 DE JULHO DE 2006.
ASSUNTO: Reconhecimento de isenção do ITCD – Programa de Assentamento de População de
Baixa Renda.
O DIRETOR DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA
DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no
artigo 104, inciso XI da Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, que alterou o Anexo Único à
Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, e tendo em vista a delegação de competência
conferida pela Ordem de Serviço nº 32, artigo 1º, inciso I, alínea “a”, de 23 de março de 2004;
fundamentado no artigo 1º, incisos I e II da Lei Complementar nº 229, de 05 de julho de 1999, com
as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 353, de 09 de janeiro de 2001, regulamentada
pelo Decreto nº 21.972, de 07 de março de 2001, e considerando o que consta dos autos do
processo 047.001286/2006, declara: 1) Isenta do Imposto sobre a Transmissão “Causa Mortis”
ou Doação de Quaisquer Bens e Direitos – ITCD a transmissão por doação do imóvel abaixo
relacionado aos beneficiários do Programa de Assentamento de População de Baixa Renda de
acordo com as Leis nº 770/94 e 808/94, nos termos seguintes: BENEFICIÁRIO; CPF; IMÓVEL;
INSCRIÇÃO; RENÚNCIA R$; RENÚNCIA (%). MARIA FRANCISCA DIAS DE SOUSA;
809.342.001-06; SHRF QN 1 CJ 27 LT 24 –RIACHO FUNDO I; 47119861; 572,00; 100. 2)
Excluída do Despacho de 03/09/2004, publicado no DODF nº 192 de 04/10/2004, páginas 15/16,
de indeferimento de pedido de isenção do Imposto sobre a Transmissão “Causa Mortis” ou
Doação de Quaisquer Bens e Direitos – ITCD, na transmissão por doação de imóvel relacionado
ao Programa de Assentamento de População de Baixa Renda, expedido com base na documenta-
ção constante nos autos do processo nº 040.0003767/2001, a beneficiária MARIA FRANCISCA



PÁGINA   23Nº 144, sexta-feira, 28 de julho de 2006 Diário Oficial do Distrito Federal
DIAS DE SOUSA, proprietária do imóvel do SHRF QN 1 CJ 27 LT 24 – RIACHO FUNDO I,
inscrição nº 47119861, em virtude que a mesma é proprietária originária do respectivo lote,
atendendo ao disposto nos inciso I e II do artigo 1º da Lei nº 229 de 05 de julho de 1999, alterada
pela Lei Complementar nº 353 de 09 de janeiro de 2001, assim como pelo Decreto nº 21.972 de 07
de março de 2001. Os requisitos legais para a concessão deste benefício foram verificados por Ana
Lúcia Araújo de Miranda, Auditora Tributária, Matrícula nº 28.560-9; e, ratificados por Hormino
de Almeida Júnior, Chefe Substituto do Núcleo de Benefícios Fiscais, assim como por José
Ribeiro da Silva Neto, Gerente de Controle e Acompanhamento de Processos Especiais. Publi-
que-se; Registre-se; Cancele-se o ITCD constituído por meio da Guia nº 15/05/2006/213/000046-
6; Cientifique-se a requerente; Arquive-se. Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos após
sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

FRANCISCO OTÁVIO MIRANDA MOREIRA

GERÊNCIA DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
DE PROCESSOS ESPECIAIS

ATO DECLARATÓRIO Nº 339, 19 DE JULHO DE 2006.
Processo 040.006374/2006. Interessado: UNIÃO CENTRAL BRASILEIRA DA IGREJA AD-
VENTISTA DO SÉTIMO DIA. CNPJ: 55.233.019/0001-70. Assunto: Reconhecimento de imu-
nidade de ITBI – Templo –
O GERENTE DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS,
DA DIRETORIA DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETA-
RIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas
no artigo 109, inciso II da Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, que alterou o Anexo Único
à Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, tendo em vista a delegação de competência
conferida pela Ordem de Serviço nº 32, artigo 1º, inciso III, de 23.03.2004; e fundamentado no
artigo 150, inciso VI, alínea “b”, §4º, da Constituição Federal, na Lei nº 3.830/06, no Decreto nº
16.114/94, declara não incidir a cobrança do ITBI na transmissão do imóvel entre os contribuintes
abaixo identificados: ADQUIRENTE: UNIÃO CENTRO OESTE BRASILEIRA DA IGREJA
ADVENTISTA DO SETIMO DIA CNPJ Nº 07.121.135/0001-54 TRANSMITENTE: UNIÃO
CENTRAL BRASILEIRA DA IGREJA ADVENTISTA DO SETIMO DIA CNPJ Nº 55.233.019/
0001-70 NATUREZA DA TRANSAÇÃO: TRANSMISSÃO AO PATRIMÔNIO DE ENTI-
DADE RELIGIOSA. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL; INSCRIÇÃO SRE/S CL BL B LT 14;
19106610 QSB QD 14 LT 3; 21033277 SRE/S QD 8 BL M CS 64; 30416930. Os requisitos
legais para o reconhecimento desta imunidade foram verificados por Carlos Augusto Rosário,
Auditor Tributário, matrícula nº 46.297-7; e, ratificados por Hormino de Almeida Júnior, Chefe
Substituto do Núcleo de Benefícios Fiscais. Publique-se; Registre-se; Cientifique-se; Arquive-se.
Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos após sua publicação no Diário Oficial do Distri-
to Federal.

JOSÉ RIBEIRO DA SILVA NETO

DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE
AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE TAGUATINGA

ATO DECLARATÓRIO Nº 124, DE 25 DE JULHO DE 2006.
Isenção do IPVA para veículos automotores cujos proprietários sejam portadores de
deficiência física.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE TAGUATINGA,
DA DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições previstas na Portaria nº 648, artigo 134 do Anexo Único, de 21
de dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e tendo em
vista a competência delegada pela Ordem de Serviço nº 32, artigo 1º, inciso VII, alínea “a”, de
23 de março de 2004, e fundamentado na Lei 7.431, de 17 de dezembro de 1985, alterada pela
Lei nº 2.829, de 26 de novembro de 2001, regulamentada pelo Decreto nº 16.099, de 29 de
novembro de 1994, alterado pelo Decreto nº 26.347, de 09 de novembro de 2005, declara
ISENTOS do imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, referente ao
exercício de 2006, os veículos automotores cujos proprietários sejam portadores de deficiên-
cia física, abaixo relacionados na seguinte ordem: processo, BENEFICIÁRIO, CPF, veículo,
placa, VALOR DA RENÚNCIA. 047.001.474/2005, VALDA ANTONIA DE NORONHA
ROCHA, 708.961.357-72, FIAT/DOBLO ELX, JGR8334, R$ 1.263,36; 042.000.675/2004,
NEUZA GONÇALVES RAMOS, 565.103.491-91, TOYOTA/COROLLA XLI 16VVT,
JGD0444, R$ 1.156,32 042.001.981/2004, MARCIO MACHADO VAZ, 440.640.551-87,
GM/ASTRA HATCH 3P, JFX4893, R$ 930,93. Este Ato Declaratório só produzirá efeitos
a partir de sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

JAMIRA LIMA BARBOSA BRANDÃO

ATO DECLARATÓRIO Nº 125, DE 25 DE JULHO DE 2006.
Isenção do IPVA/Deficiente Físico – Lei nº 7.431/85.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE TAGUATINGA, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RE-
CEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA  DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de
2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002 e no uso da delegação de compe-
tência conferida pela Ordem de Serviço nº 32, de 23 de março de 2004, artigo 1º, inciso VII, alínea

“a” e com fundamento no artigo 4º, inciso VII, da Lei 7.431, de 17 de dezembro de 1985, alterada
pela Lei 2.829, de 26 de novembro de 2001, declara: ISENTOS do Imposto sobre a Propriedade
de Veículos Automotores – IPVA, referente ao exercício de 2006, os veículos com adaptações
especiais para uso exclusivo de paraplégicos ou de pessoas portadoras de deficiência física,
incapazes de utilizar modelos comuns, pertencentes aos interessados abaixo nominados, relacio-
nados na seguinte ordem: PROCESSO, BENEFICIÁRIO, PLACA, VALOR DA RENÚNCIA.
042.003.745/2006, ENOY TEIXEIRA DE OLIVEIRA VALERIANO, JHB3425, R$ 770,00;
042.003.719/2006, CARLOS ROBERTO DE FIGUEIREDO, JDX8490, R$ 263,58; 042.003.773/
2006, AVELINO MARTINS DE GODOI, JHE3635, R$ 762,00; 042.003.901/2006, JOSE AL-
VES DE URANY, JHF2595, R$ 762,00; 042.004.339/2006, ROSANGELA BRAGA DE CAR-
VALHO ROSARIO, JGX7826, R$ 839,37; 042.004.659/2006, LINDAMAR VIEIRA DE BRI-
TO, JGZ6896, R$ 719,46; 042.004.250/2006, MARIA REGINA RIBEIRO DE OLIVEIRA
MALDI, JHA9815, R$ 959,28; 042.004.475/2006, JOSE VALMIR DA SILVA, JHE8525, R$
839,37. Este Ato Declaratório só produzirá efeito a partir da sua publicação no Diário Oficial do
Distrito Federal.

JAMIRA LIMA BARBOSA BRANDÃO

ATO DECLARATÓRIO Nº 126, DE 25 DE JULHO DE 2006.
Isenção do ITCD – Lei nº 1.343/96.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE TAGUATINGA, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RE-
CEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais previstas no Anexo Único à Portaria nº 648, de 21 de dezembro de
2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de
competência conferida pela Ordem de Serviço nº 32, de 23 de março de 2004, artigo 1º, inciso VII,
alínea “a” e com fundamento na Lei nº 1.343, de 27 de dezembro de 1996, declara: ISENTOS do
Imposto sobre a Transmissão “Causa Mortis” ou Doação de Quaisquer Bens ou Direitos –
ITCD, os interessados abaixo discriminados, em relação aos bens deixados por falecimento da
pessoa que especifica, conforme os respectivos processos na seguinte ordem: PROCESSO,
BENEFICIÁRIO, DE CUJUS, DATA DO ÓBITO, VALOR DA RENÚNCIA: 046.005.055/
2006, MARILDA FRANCISCO MARTINS ARAUJO, MIGUEL FRANCISCO ARAÚJO e
OLIVINA PRATES ARAÚJO, 30/11/1977 e 06/08/2004 respectivamente, R$ 1.267,92;
042.004.522/2006, MARIA MARGARIDA FARIAS ALVES, NAYR JULIA VILELA, 04/12/
2004, R$ 2.317,41; 042.004.097/2006, MARIA MADALENA SOARES DE ARAUJO, CLAU-
DIA SOARES DE ARAUJO, 15/06/2005, R$ 685,53; 042.004.160/2006, LAÉCIO NASCI-
MENTO DE ABREU, FRANCISCA PAULA DE SOUSA DE ABREU, 13/01/2005, R$ 872,75;
042.004.092/2006, MARIA APARECIDA DE JESUS, TEREZA MARIA JANUÁRIO, 16/10/
2001, R$ 1.044,28; 042.004.191/2006, ODETE SILVA NOVAES, VITORIO ALMEIDA DE
NOVAES, 23/04/2005, R$ 749,95. O benefício condiciona-se ao atendimento das condições
legais em caso de sobrepartilha e não exclui a obrigatoriedade do recolhimento do tributo em razão
de cessão, renúncia ou desistência de direitos relativos às transmissões em favor de pessoa
determinada conforme artigo 1º, inciso VI do Decreto 16.116, de 02 de dezembro de 1994. Este
Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário oficial do Distrito Federal.

JAMIRA LIMA BARBOSA BRANDÃO

ATO DECLARATÓRIO Nº 127, DE 25 DE JULHO DE 2006.
Isenção do IPTU/TLP - aposentados/pensionistas.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE TAGUATINGA, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RE-
CEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro
de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de
competência conferida pela Ordem de Serviço nº 32, de 23 de março de 2004, artigo 1º, inciso VII
alínea “a”, e com fundamento na Lei nº 1.362, de 30 de dezembro de 1996 e artigo 4º da Lei nº
2.174, de 29 de dezembro de 1998, declara: ISENTOS do imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana – IPTU e Taxa de Limpeza Pública – TLP, no exercício de 2006, no percentual
de 100%, os imóveis pertencentes aos aposentados/pensionistas abaixo relacionados na seguinte
ordem: PROCESSO, BENEFICIÁRIO, IMÓVEL, INSCRIÇÃO, VALOR DA RENÚNCIA DO
IPTU E DA TLP.
042.004.637/2006, ANTONIA MARIA DE JESUS, QSC 14 LT 4, 21064024, R$ 319,30, R$
147,50; 042.004.479/2006, TEREZA MARIA DA CONCEIÇÃO, QR 120 CJ 13 LT 4, 45496013,
R$ 59,90, R$ 43,38; 042.004.129/2006, SEBASTIANA MUNIZ DE FREITAS, QR 405 CJ 25
LT 8, 46776796, R$ 71,69, R$ 43,38; 042.004.238/2006, MARIA JOSE DE LIMA, QR 402 CJ
18 LT 10, 4527648X, R$ 44,63, R$ 43,38. Este Ato Declaratório só terá validade após sua
publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

JAMIRA LIMA BARBOSA BRANDÃO

ATO DECLARATÓRIO Nº 128, DE 25 DE JULHO DE 2006.
Isenção do IPTU/TLP - aposentados/pensionistas.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE TAGUATINGA, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RE-
CEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro
de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de
competência conferida pela Ordem de Serviço nº 32, de 23 de março de 2004, artigo 1º, inciso VII
alínea “a”, e com fundamento na Lei nº 1.362, de 30 de dezembro de 1996 e artigo 4º da Lei nº
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2.174, de 29 de dezembro de 1998, declara: ISENTO do imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana – IPTU e Taxa de Limpeza Pública – TLP, no exercício de 2004, no percentual
de 100%, o imóvel pertencente ao aposentado/pensionista abaixo relacionado na seguinte ordem:
PROCESSO, BENEFICIÁRIO, IMÓVEL, INSCRIÇÃO, VALOR DA RENÚNCIA DO IPTU
E DA TLP. 042.004.651/2006, FRANCISCO PEREIRA, QSE 3 LT 20, 21130779, R$ 132,93,
R$ 90,44. Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do
Distrito Federal.

JAMIRA LIMA BARBOSA BRANDÃO

ATO DECLARATÓRIO Nº 129, DE 25 DE JULHO DE 2006.
Isenção do IPTU/TLP - aposentados/pensionistas.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE TAGUATINGA, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RE-
CEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro
de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de
competência conferida pela Ordem de Serviço nº 32, de 23 de março de 2004, artigo 1º, inciso VII
alínea “a”, e com fundamento na Lei nº 1.362, de 30 de dezembro de 1996 e artigo 4º da Lei nº
2.174, de 29 de dezembro de 1998, declara: ISENTOS do imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana – IPTU e Taxa de Limpeza Pública – TLP, nos exercícios de 2005 e 2006, no
percentual de 100%, os imóveis pertencentes aos aposentados/pensionistas abaixo relacionados
na seguinte ordem: PROCESSO, BENEFICIÁRIO, IMÓVEL, INSCRIÇÃO, PERCENTUAL,
VALOR DA RENÚNCIA DO IPTU E DA TLP. 042.003.916/2006, ANTONIO DIAS DA
SILVA, QR 312 CJ 6 LT 10, 45730776, R$ 53,85(IPTU/2005), R$ 41,11(TLP/2005), R$
56,83(IPTU/2006), R$ 43,38(TLP/2006);  046.004.039/2006, MARIA INACIO DE OLIVEI-
RA, QR 617 CJ 1 LT 7, 46865322, R$ 53,24(IPTU/2005), R$ 41,11(TLP/2005), R$ 56,18(IPTU/
2006), R$ 43,38(TLP/2006);  042.004.440/2006, MANOEL FERNANDES DO NASCIMEN-
TO, QR 105 CJ 3 LT 8, 4563792X, R$ 45,89(IPTU/2005), R$ 41,11(TLP/2005), R$ 48,42(IPTU/
2006), R$ 43,38(TLP/2006). Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no
Diário Oficial do Distrito Federal.

JAMIRA LIMA BARBOSA BRANDÃO

ATO DECLARATÓRIO Nº 130, DE 26 DE JULHO DE 2006.
Isenção do IPVA/TÁXI – Lei nº 7.431/85.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE TAGUATINGA, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RE-
CEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de
2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de
competência conferida pela Ordem de Serviço nº 32, de 23 de março de 2004, artigo 1º, inciso VII,
alínea ‘a’, e com fundamento no artigo 4º, inciso VI, da Lei 7.431, de 17 de dezembro de 1985,
alterada pela Lei nº 2.829, de 26 de novembro de 2001, declara: Isento, do Imposto sobre a
Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, no exercício de 2006, os veículos destinados ao
transporte público, comprovadamente registrados na categoria de aluguel (táxi), pertencentes aos
profissionais autônomos ou cooperativas de motoristas, a seguir identificados, na seguinte or-
dem: processo, BENEFICIÁRIO, veículo, placa, VALOR DA RENÚNCIA. 042.004.080/2006,
MARIA VALDINICE FERREIRA GONÇALVES, FIAT/SIENA HLX FLEX, JKH2775, R$
583,20; 042.003.530/2006, JONADSON CARVALHO DA ROCHA, GM/VECTRA SEDAN
ELEGANCE, JKH2255, R$ 936,96; 042.003.895/2006, ENOE CLAUDINA DE CARVALHO
SÁ, FIAT/STILO FLEX, JKH2135, R$ 681,28. Este Ato Declaratório só produzirá efeitos a
partir de sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

JAMIRA LIMA BARBOSA BRANDÃO

ATO DECLARATÓRIO Nº 131, DE 26 DE JULHO DE 2006.
Isenção do IPTU para ex-combatente e sua viúva.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE TAGUATINGA, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RE-
CEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA  DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais previstas no Anexo Único à Portaria nº 648, de 21 de dezembro de
2001, alterado pela Portaria 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de competên-
cia conferida pela Ordem de Serviço nº 32, de 23 de março de 2004, artigo 1º, inciso VII, alínea “a”
e com fundamento no artigo 3º § 1º e § 2º da Lei nº 215, de 23 de dezembro de 1991, declara:
ISENTO DO IMPOSTO sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU no exercício de
2005, no percentual de 100%, o imóvel pertencente ao ex-combatente ou sua viúva, abaixo
relacionado na seguinte ordem: PROCESSO, BENEFICIÁRIO, IMÓVEL, INSCRIÇÃO DO
IMÓVEL, VALOR DA RENÚNCIA DO IPTU. 042.000.308/2004, ARACY ARNAUD SAM-
PAIO, QNA 14 LT 14, 20004028, R$ 466,11. Este Ato Declaratório só terá validade após sua
publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

JAMIRA LIMA BARBOSA BRANDÃO

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 64, DE 25 DE JULHO DE 2006.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE TAGUATINGA, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RE-
CEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais previstas no Anexo Único à Portaria nº 648, de 21 de dezembro de
2001, alterado pela Portaria 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de competên-

cia conferida pela Ordem de Serviço nº 32, de 23 de março de 2004, fundamentado na Lei nº 1.343,
de 30 de dezembro de 1996 e artigo 4º da Lei 2.174, de 29 de dezembro de 1998 resolve:
INDEFERIR o pedido de Isenção do IPTU/TLP referente ao exercício de 2004 para o imóvel
pertencente ao aposentado/pensionista abaixo relacionado na seguinte ordem: PROCESSO, BE-
NEFICIÁRIO, IMÓVEL, INSCRIÇÃO DO IMÓVEL, tendo em vista que o requerente, à época
do fato gerador do IPTU/TLP (01/01/2004),  não era aposentado, pensionista ou beneficiário de
assistência social. 042.004.440/2006, MANOEL FERNANDES DO NASCIMENTO, QR 105
CJ 3 LT 8, 4563792X. Cumpre esclarecer que, nos termos do parágrafo 3º, inciso II, do artigo 70
do Decreto 16.106/94, os interessados poderão recorrer da presente decisão no prazo de 20
(vinte) dias a contar da sua publicação.

JAMIRA LIMA BARBOSA BRANDÃO

DESPACHO DA GERENTE
Em 24 de julho de 2006

A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE TAGUATINGA, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RE-
CEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de
2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, delegada pela Ordem de Serviço
nº 32, de 23 de março de 2004, artigo 1º, inciso VII, alínea “b”, AUTORIZA as restituições/
compensações de tributos aos contribuintes abaixo relacionados, na seguinte ordem: PROCES-
SO, INTERESSADO, TRIBUTO, VALOR (R$): 042.001.652/2001, VALDEVINO ALVES DE
LIMA, ITCD, R$ 368,97; 042.001.092/2001, MARTA RENE DA SILVA, ITCD, R$ 220,48;
124.000.993/2001, MILTON MARQUES DE SOUSA, ITCD, R$ 179,46; 124.000.976/2001,
ANTONIO ALVES DA SILVA, ITCD, R$ 244,73; 042.001.258/2001, ANTONIO ALVES DOS
SANTOS, ITCD, R$ 244,73; 042.001.174/2001, JOSÉ DE JESUS GONÇALVES ESTRELA,
ITCD, R$ 2.728,17; 042.002.952/2005, ANTÔNIO FRANCISCO PEREIRA DUARTE, IPTU/
TLP, R$ 58,35; 042.001.206/2001, EDSON LUIZ DA SILVA, ITCD, R$ 167,56; 042.001.144/
2001, JILDESIO SOUZA BEDA, ITCD, R$ 2.728,17; 124.000.950/2001, ANTONIO VIEIRA
DA SILVA, ITCD, R$ 244,73; 042.001.917/2001, ELIANA MIYAKO NAKASHOJI DA COS-
TA, ITCD, R$ 313,08; 042.001.377/2001, RITA RIBEIRO LIMA, ITCD, R$ 335,43;
042.001.486/2001, FRANCISCO DE JESUS, ITCD, R$ 220,48; 042.001.611/2001, GERAL-
DO MAMEDIO DE CARVALHO, ITCD, R$ 401,27; 042.001.075/2001, MARIA APARECI-
DA ALVES BARROS, ITCD, R$ 244,73; 042.001.056/2001, MARISA FERREIRA SOARES,
ITCD, R$ 244,73; 042.001.057/2001, LUCENIR AGUIAR SANTOS BRANCO, ITCD, R$
244,73; 042.001.511/2001, VALDIMIRO CORREIA GLORIA, ITCD, R$ 61,18; 042.001.378/
2001, DEOVALDO ANDRADE LEITE, ITCD, R$ 183,54; 042.004.948/2005, LANCHETE-
RIA ANDRADE LTDA ME, TFLI, R$ 288,99; 042.006.045/2002, ESTER DE ANDRADE,
ITCD, R$ 201,59; 042.010.586/2002, FRANCISCO ALBERTO DE CARVALHO, ITCD, R$
323,50; 042.002.405/2001, SORRIR CONFECÇÃO INFANTIL LTDA, Taxa Complementar
para Alvará de Funcionamento, R$ 99,21; 042.009.601/2002, CALIMERIO MONTEIRO DU-
ARTE, ITCD, R$ 155,91; 124.002.592/2003, RITA LUCIA MOREIRA DA COSTA FEITO-
ZA, ITCD, R$ 220,48; 042.000.231/2001, ADÃO JOSE DA SILVA, ITCD, R$ 1.377,35.

JAMIRA LIMA BARBOSA BRANDÃO

DESPACHOS DA GERENTE
Em 25 de julho de 2006.

A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE TAGUATINGA, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RE-
CEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de
2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, delegada pela Ordem de Serviço
nº 32, de 23 de março de 2004, artigo 1º, inciso VII, alínea “b”, resolve INDEFERIR o pedido de
restituição do ITBI, interessado: ROBERTO MACIEL DE ABREU, processo nº 042.003.352/
2001, por falta de amparo legal.

A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE TAGUATINGA, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RE-
CEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições, decide: TORNAR SEM EFEITO parte do Despacho de Indeferimento nº 49,
de 23 de maio de 2006, publicado no DODF nº 103, de 31 de maio de 2006, página 12, que
indeferiu a isenção do IPVA para o interessado: MARCIO MACHADO VAZ, Processo:
042.003.216/2006.

JAMIRA LIMA BARBOSA BRANDÃO

RETIFICAÇÃO
No Ato Declaratório nº 125, de 19 de agosto de 2005, publicado no DODF n° 159, de 22 de agosto
de 2005, página 12, ONDE SE LÊ: “... 042.001.981/2005...”, LEIA-SE: “... 042.001.981/2004...”.

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE SOBRADINHO

ATO DECLARATÓRIO Nº 72, 26 DE JULHO DE 2006.
Remissão e não incidência do IPVA - Lei Nº 7.431/85.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE SOBRADINHO, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RE-
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CEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, subs-
tituto, no uso das atribuições previstas na Portaria SEFP nº 648, de 21 de dezembro de 2001,
com anexo único alterado pela Portaria SEFP nº 563, de 05 de setembro de 2002, tendo em vista
a competência que lhe foi delegada pela Ordem de Serviço – SUREC nº 32, de 23 de março de
2004, e fundamentada na Lei nº 7.431/85 – com as alterações da Lei nº 2.670/01, declara: 1 – A
não incidência para os exercícios seguintes ao da ocorrência do roubo/furto/sinistro, enquanto
perdurar a razão da concessão do benefício, dos veículos a seguir relacionados, na ordem de:
processo, interessado, CPF/CNPJ, placa do veículo e data de ocorrência do roubo/furto/sinis-
tro: 045.001510/2006, Benita da Silva Pereira, 885987561-72, BZT1980, 18.06.2005;
045.001521/2006, Antonio Monteiro dos Santos, 602060711-91, JEU4072, 29.06.2006. 2 –
Recuperado/restituído o veículo, o contribuinte deverá comunicar a SEF no prazo de até 30
(trinta) dias do fato, sob pena de cancelamento do benefício e cobrança do imposto com multa
de 200% e acréscimos legais; 3 - No exercício em que ocorrer a restituição/recuperação do
veículo o imposto será devido proporcionalmente; Este Ato Declaratório só terá validade após
sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

IVO NEGREIROS TORRES

ATO DECLARATÓRIO Nº 73, 26 DE JULHO DE 2006.
Remissão e não incidência do IPVA - LEI Nº. 7.431/85.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE SOBRADINHO, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RE-
CEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, substi-
tuto, no uso das atribuições previstas na Portaria SEFP nº 648, de 21 de dezembro de 2001, com
anexo único alterado pela Portaria SEFP nº 563, de 05 de setembro de 2002, tendo em vista a
competência que lhe foi delegada pela Ordem de Serviço – SUREC nº 32, de 23 de março de 2004,
e fundamentada na Lei nº 7.431/85 – com as alterações da Lei nº 2.670/01, declara: 1 – A remissão
das parcelas em aberto e a não incidência para os exercícios seguintes ao da ocorrência do roubo/
furto/sinistro, enquanto perdurar a razão da concessão do benefício, dos veículos a seguir relaci-
onados, na ordem de: processo, interessado, CPF/CNPJ, placa do veículo, data de ocorrência do
roubo/furto/sinistro e valor da renúncia fiscal, no caso em que houver remissão: 045.001534/
2006, Euclides Neres de Santana, 010584441-15, JEW8763, 04.01.2005, R$249,42. 2 – Recupe-
rado/restituído o veículo, o contribuinte deverá comunicar a SEF no prazo de até 30 (trinta) dias
do fato, sob pena de cancelamento do benefício e cobrança do imposto com multa de 200% e
acréscimos legais; 3 - No exercício em que ocorrer a restituição/recuperação do veículo o imposto
será devido proporcionalmente; Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no
Diário Oficial do Distrito Federal.

IVO NEGREIROS TORRES

RETIFICAÇÃO
No Despacho nº 59, de 22 de maio de 2006, publicado no DODF nº 102, de 30 de maio de 2006,
na página 21, em relação ao item 1, cujo interessado é WELTON JOAQUIM BORGES, ONDE
SE LÊ: “... R$444,11...”, LEIA-SE: “... R$441,11...”.

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

DESPACHOS DA SECRETÁRIA
Em 27 de julho de 2006.

Processo: 30.003.082/2006 Interessado: BEATRIZ GIRALDEZ ESQUIVEL GALLOTTI BE-
SERRA HOMOLOGO, com fulcro no artigo 3º do Regimento do Conselho de Educação do
Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 20.551, de 03 de setembro de 1999, o Parecer nº 111/
2006-CEDF, de 11 de julho de 2006, aprovado pelo Conselho de Educação do Distrito Federal,
em Sessão Plenária de mesma data, que manifesta favoravelmente pela “declaração de equivalên-
cia de estudos realizados por Beatriz Giraldez Esquivel Gallotti Beserra, no “Hanover High
School”, em Colo Springs, Colorado - Estados Unidos da América, ao ensino médio, inclusive
para fins de prosseguimento de estudos.”

Processo: 003068/2006 Interessado: MOULAY EL HOUSSEINE EL IDRISSI MENDILI
HOMOLOGO, com fulcro no artigo 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito
Federal, aprovado pelo Decreto nº 20.551, de 3 de setembro de 1999, o Parecer nº 112/
2006-CEDF, de 11 de julho de 2006, aprovado pelo Conselho de Educação do Distrito
Federal, em Sessão Plenária de mesma data, que manifesta favoravelmente pela “declaração
de equivalência de estudos realizados por Moulay El Housseine El Idrissi Mendili, no
“Lycée Youssef Bnou Tachfine”, em Marrakech - Marrocos, ao ensino médio, inclusive
para fins de prosseguimento de estudos.”

Processo: 30.005.716/2004 Interessado: CENTRO EDUCACIONAL JUSCELINO KU-
BITSCHEK – Guará HOMOLOGO, com fulcro no artigo 3º do Regimento do Conselho de
Educação do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 20.551, de 3 de setembro de 1999,
o Parecer nº 114/2006-CEDF, de 11 de julho de 2006, aprovado pelo Conselho de Educa-
ção do DF, em Sessão Plenária de mesma data, que manifesta favoravelmente por: a)
Aprovar a Proposta Pedagógica  do Centro Educacional Juscelino Kubitschek – Guará,
localizado na QE 8, Área Especial nº 1, Guará I – Distrito Federal, mantido pela Sociedade
Educacional de Taguatinga Ltda. – SET. b) Aprovar a matriz curricular do ensino funda-
mental de 9 (nove) anos para crianças de 6 (seis) anos de idade que ingressarem a partir de
2006, que constitui anexo do citado parecer.

Processo: 30.003.172/2006 Interessado: HUGO VAZ SAMPAIO HOMOLOGO, com fulcro no
artigo 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº
20.551, de 3 de setembro de 1999, o Parecer nº 117/2006-CEDF, de 18 de julho de 2006, aprovado
pelo Conselho de Educação do Distrito Federal, em Sessão Plenária de mesma data, que manifesta
favoravelmente pela “declaração de equivalência de estudos realizados por Hugo Vaz Sampaio, na
“Mumford High School”, em Mumford, Texas - Estados Unidos da América, ao ensino médio,
inclusive para fins de prosseguimento de estudos.”

Processo: 30.003.134/2006 Interessado: PAULA ALBUQUERQUE DE MIRANDA HO-
MOLOGO, com fulcro no artigo 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito
Federal, aprovado pelo Decreto nº 20.551, de 3 de setembro de 1999, o Parecer nº 118/2006-
CEDF, de 18 de julho de 2006, aprovado pelo Conselho de Educação do Distrito Federal, em
Sessão Plenária de mesma data, que manifesta favoravelmente pela “declaração de equivalên-
cia de estudos realizados por Paula Albuquerque de Miranda, no “Leavenworth High Scho-
ol”, em Leavenworth, Kansas – Estados Unidos da América , ao ensino médio, inclusive para
fins de prosseguimento de estudos.”

Processo: 30.003.200/2006 Interessado: HEITOR MAGALHÃES DE SOUSA KADRI HO-
MOLOGO, com fulcro no artigo 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto nº 20.551, de 3 de setembro de 1999, o Parecer nº 119/2006-CEDF, de 18
de julho de 2006, aprovado pelo Conselho de Educação do Distrito Federal, em Sessão Plenária
de mesma data, que manifesta favoravelmente pela “declaração de equivalência de estudos reali-
zados por Heitor Magalhães de Sousa Kadri, no “Lycée Français François Mitterrand”, em
Brasília – Distrito Federal, ao ensino médio, inclusive para fins de prosseguimento de estudos.”

Processo: 30.003.201/2006 Interessado: MÉLANIE JEANNE MARIA DE CARVALHO GRAI-
LLE HOMOLOGO, com fulcro no artigo 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito
Federal, aprovado pelo Decreto nº 20.551, de 3 de setembro de 1999, o Parecer nº 120/2006-
CEDF, de 18 de julho de 2006, aprovado pelo Conselho de Educação do Distrito Federal, em
Sessão Plenária de mesma data, que manifesta favoravelmente pela “declaração de equivalência de
estudos realizados por Mélanie Jeanne Maria de Carvalho Graille, no “Lycée Français François
Mitterrand”, em Brasília – Distrito Federal, ao ensino médio, inclusive para fins de prossegui-
mento de estudos.”

Processo: 30.003.202/2006 Interessado: DANIEL SOUSA GOMES DE MELO HOMOLO-
GO, com fulcro no artigo 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprova-
do pelo Decreto nº 20.551, de 03 de setembro de 1999, o Parecer nº 122/2006-CEDF, de 18 de
julho de 2006, aprovado pelo Conselho de Educação do Distrito Federal, em Sessão Plenária de
mesma data, que manifesta favoravelmente pela “declaração de equivalência de estudos  realiza-
dos por Daniel Sousa Gomes de Melo, na “Florence High School”, em Florence, Texas – Estados
Unidos da América, ao ensino médio, inclusive para fins de prosseguimento de estudos.

VANDERCY ANTÔNIA DE CAMARGOS

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 24 de julho de 2006.

O SUBSECRETÁRIO DE APOIO OPERACIONAL DESTA SECRETARIA, tendo em vista a
justificativa apresentada pela Diretoria de Assistência Farmacêutica-DIASF, que solicita a aqui-
sição com urgência do medicamento Sulfametazol + Trimetoprima Suspensão Oral (200 + 40mg)/
5ml frasco 100ml com doseador, destinados ao atendimento da Rede Hospitalar, após verificação
dos preços do mercado, acostados ao processo 060.008.754/06, e o Parecer favorável da Assesso-
ria Técnico Legislativa-ASTEL, que com base no artigo 24, Inciso IV, da Lei nº  8.666/93,
DISPENSOU a Licitação e reconheceu a situação de urgência para a contratação direta da empresa
PRODIET FARMACÊUTICA LTDA., no fornecimento do medicamento citado, por ter apre-
sentado o menor preço pelo valor de  R$40.500,00 (Quarenta mil e quinhentos reais), autorizando
o empenho da despesa e o respectivo pagamento. Ato que ratifico nos termos do artigo 26, da Lei
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e determinei a sua publicação no DODF, para que adquiris-
sem a necessária eficácia.

O SUBSECRETÁRIO DE APOIO OPERACIONAL DESTA SECRETARIA, tendo em vista a
justificativa apresentada pela Diretoria de Assistência Farmacêutica-DIASF, que solicita a aqui-
sição com urgência do medicamento Teriparatida 250mcg/ml fa/refil 3ml + sistema de aplicação
destinado a atender emergencialmente a Rede Hospitalar, após verificação dos preços do merca-
do, acostados ao processo 060.007.714/06 e o Parecer favorável da Assessoria Técnico Legisla-
tiva-ASTEL, que com base no artigo 24, Inciso IV da Lei nº  8.666/93, DISPENSOU a Licitação
e reconheceu a situação de urgência para a contratação direta da empresa HOSPFAR INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., no fornecimento do medica-
mento citado, por ter apresentado o menor preço, pelo valor de R$ 9.558,05 (Nove mil, quinhen-
tos e cinqüenta e oito reais e dois centavos), autorizando o empenho da despesa e o respectivo
pagamento. Ato que ratifico nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993,
e determinei a sua publicação no DODF, para que adquirisse a necessária eficácia.

O SUBSECRETÁRIO DE APOIO OPERACIONAL DESTA SECRETARIA, tendo em
vista a justificativa apresentada pela Diretoria de Assistência Farmacêutica-DIASF, que
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solicita a aquisição com urgência do medicamento Quetiapina comprimido 100mg e outros
destinados a atender emergencialmente a Rede Hospitalar, após verificação dos preços do
mercado, acostados ao processo 060.009.604/06 e o Parecer favorável da Assessoria Técnico
Legislativa-ASTEL, que com base no artigo 24, Inciso IV da Lei nº 8.666/93, DISPENSOU a
Licitação e reconheceu a situação de urgência para a contratação direta da empresa MEDCO-
MERCE COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.,
no fornecimento do medicamento citado, por ter apresentado o menor preço, pelo valor de
R$ 126.439,32 (Cento e vinte e seis mil, quatrocentos e trinta e nove reais e trinta e dois
centavos), autorizando o empenho da despesa e o respectivo pagamento. Ato que ratifico
nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e determinei a sua
publicação no DODF, para que adquirisse a necessária eficácia.

O SUBSECRETÁRIO DE APOIO OPERACIONAL DESTA SECRETARIA, tendo em
vista a justificativa apresentada pela Diretoria de Assistência Farmacêutica-DIASF, que
solicita a aquisição com urgência do medicamento Ursodesoxicólico (ácido) comprimido
150mg destinado a atender emergencialmente a Rede Hospitalar, após verificação dos preços
do mercado, acostados ao processo 060.008.385/06 e o Parecer favorável da Assessoria
Técnico Legislativa-ASTEL, que com base no artigo 24, Inciso IV da Lei nº 8.666/93, DIS-
PENSOU a Licitação e reconheceu a situação de urgência para a contratação direta da empre-
sa EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., no fornecimento do
medicamento citado, por ter apresentado o menor preço, pelo valor de R$ 78.000,00 (Setenta
e oito mil reais), autorizando o empenho da despesa e o respectivo pagamento. Ato que
ratifico nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e determinei a
sua publicação no DODF, para que adquirisse a necessária eficácia.

JOSE GERALDO MACIEL

DESPACHO DO SECRETÁRIO ADJUNTO
Em 19 de julho de 2006.

O SUBSECRETÁRIO DE APOIO OPERACIONAL AUTORIZOU A REALIZAÇÃO DE
DESPESA MEDIANTE DISPENSA DE LICITAÇÃO do processo: 060.006.941/2006, cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA ODONTOLÓGICA da Iniciativa Particular para
realização de tratamento cirúrgico com implante de prótese dentária, destinados a paciente MARIA
ALICE DE FAGUNDES, em favor de Implantes Frederico Cabral (Clínica Dental Máster),
CNPJ – 00.850.782/0001-05, cujo valor de despesa autorizada é de R$ 23.550,00  (Vinte e Três
mil, Quinhentos e Cinqüenta Reais), com fundamento legal no artigo 24, inciso IV (emergência) e
artigo 38, inciso VI, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (parecer jurídico), autorizando o
empenho da despesa e o respectivo pagamento. Ato que ratifiquei em 19 de julho de 2006, nos
termos do artigo 26, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e determinei sua publicação no Diário
Oficial do DF, para que adquirisse a necessária eficácia.

JOSÉ RUBENS IGLESIAS
Substituto

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES

SUBSECRETARIA DE APOIO OPERACIONAL

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
Em 27 de julho de 2006.

Processo: 098.005.629/2004. Interessado: DFTRANS. Assunto: RECONHECIMENTO DE
DÍVIDA. À vista das instruções contidas no presente processo, do disposto nos artigos 80 e 81
do Decreto n° 16.098/94, e de acordo com o inciso l do artigo 38, c/c os incisos II e IV do artigo
39 do citado diploma legal, reconheço a dívida e autorizo a emissão da nota de empenho, nota de
lançamento e o pagamento, no valor de R$ 416,00 (Quatrocentos e dezesseis reais), a favor da
firma COPEX EXTINTORES E SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA., referente a recarga de
extintores, correndo a despesa por conta Programa de Trabalho n° 26.122.2800.8517-0076,
Elemento de Despesa: 33.90.30 - Despesas de Exercícios Anteriores, Fonte de Recursos: 220, do
Orçamento desta DFTRANS Transporte Urbano do Distrito Federal para o corrente exercício.
Publique-se e encaminhe-se o presente processo à Coordenação Administrativa Financeira desta
Autarquia, para as providências complementares.

VALDEMIR EVANGELISTA DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 24 de julho de 2006

O SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS OPERACIONAIS DESTA SECRETARIA, tendo em
vista a justificativa e os pareceres constantes às fls. 01/02 e 27/28, do processo  150.001641/
2006, dispensou a licitação com fulcro no artigo 25, Inciso III da Lei nº 8.666/93, face ter sido
caracterizada a inexigibilidade para contratação direta do BUMBA MEU BOI, representado pelo

CENRO DE TRADIÇÕES POPULARES, no valor total de R$1.500,00 (hum mil e quinhentos
reias), visando uma apresentação no dia 25 de julho de 2006, na Rodoviária do Plano Piloto,
dentro do Projeto Arte Por Toda Parte, autorizando o empenho da despesa e o respectivo
pagamento. Nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, ratifico a despesa e
determino seja publicado no Diário Oficial do DF, para que adquira a necessária eficácia.

PEDRO HENRIQUE LOPES BORIO

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PORTARIA N° 352, DE 24 DE JULHO DE 2006.
Cancela incentivo da empresa que não cumpriu com os prazos estabelecidos no Decreto n°
24.430, de 02 de março de 2004.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº 64-CPDI/DF, de 27
de julho de 2000; Considerando a necessidade de dar cumprimento aos termos do Decreto n°
24.430, de 02 de março de 2004, que regulamenta as Leis nºs 3.196, de 29 de setembro de 2003,
e 3.266 de 30 de dezembro de 2003, especialmente quanto ao cumprimento do prazo estipulado
no artigo 24, § 2° e §3º. Considerando que à empresa infra-indicada, violou o pressuposto no
artigo 24, § 2º e § 3º do Decreto n° 24.430, de 02 de março de 2004, resolve: CANCELAR
incentivo econômico concedido à empresa: DENISE MARIA GALENO ME – Processo
160.002.248/1999. Através da exclusão da empresa da Resolução n° 64/01 – CPDI/DF, de 26/07/
2001, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 147, de 1º de agosto de 2001. ESTABE-
LECER prazo de 15(quinze) dias após a publicação do presente cancelamento no Diário Oficial
do Distrito Federal – DODF para interposição de recurso por parte da empresa.  DETERMI-
NAR que seja dado conhecimento à empresa acima mencionada do cancelamento do incentivo
anteriormente concedido. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  Revogam-se as
disposições em contrário.

ANDRÉ LUIS C. MOTTA E SILVA

PORTARIA N° 353, DE 24 DE JULHO DE 2006.
Cancela incentivo da empresa que não cumpriu com os prazos estabelecidos no Decreto n°
21.077, de 23 de março de 2000.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução n º 64-CPDI/DF, de 27 de
julho de 2000; Considerando a necessidade de dar cumprimento aos termos do Decreto n° 21.077,
de 23 de março de 2000, que regulamenta a Lei nº 2.427, de 14 de julho de 1999, especialmente
quanto ao cumprimento do estipulado na Cláusula Décima do Contrato de Concessão de Direito
Real de Uso com Opção de Compra, conforme art. artigo 27, § 1º do referido Decreto. Considerando
que a empresa infra-indicada, violou o pressuposto na Cláusula Décima do Contrato de Concessão
de Direito Real de Uso com Opção de Compra, conforme artigo 27, § 1º do Decreto n° 21.077, de
23 de março de 2000, resolve: CANCELAR incentivo econômico concedido à empresa: SUDOES-
TE VEÍCULOS COMÉRCIO LTDA – Processo 160.003.516/1999. Através da exclusão da empre-
sa da Resolução n° 33/00 – CPDI/DF, de 01/06/2000, publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal n° 105, de 02 de junho de 2000. ESTABELECER prazo de 15(quinze) dias após a publica-
ção do presente cancelamento no Diário Oficial do Distrito Federal – DODF para interposição de
recurso por parte da empresa. DETERMINAR que seja dado conhecimento à empresa acima
mencionada do cancelamento do incentivo anteriormente concedido. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

ANDRÉ LUIS C. MOTTA E SILVA

PORTARIA N° 354, DE 24 DE JULHO DE 2006.
Cancela incentivo da empresa que não cumpriu com os prazos estabelecidos no Decreto n°
24.430, de 02 de março de 2004.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº 64-CPDI/DF, de 27
de julho de 2000; Considerando a necessidade de dar cumprimento aos termos do Decreto n°
24.430, de 02 de março de 2004, que regulamenta as Leis nºs 3.196, de 29 de setembro de 2003,
e 3.266 de 30 de dezembro de 2003, especialmente quanto ao cumprimento do prazo estipulado
no artigo 24, § 2° e §3º. Considerando que à empresa infra-indicada, violou o pressuposto no
artigo 24, § 2º e § 3º do Decreto n° 24.430, de 02 de março de 2004, resolve: CANCELAR
incentivo econômico concedido à empresa: E PEREIRA DE ARAÚJO SOUZA ME – Processo
160.002.259/1999. Através da exclusão da empresa da Resolução n° 15/01 – CPDI/DF, de 05/04/
2001, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 67, de 06 de abril de 200. ESTABELE-
CER prazo de 15(quinze) dias após a publicação do presente cancelamento no Diário Oficial do
Distrito Federal – DODF para interposição de recurso por parte da empresa. DETERMINAR
que seja dado conhecimento à empresa acima mencionada do cancelamento do incentivo anterior-
mente concedido. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  Revogam-se as dispo-
sições em contrário.

ANDRÉ LUIS C. MOTTA E SILVA
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Cancela incentivo da empresa que não cumpriu com os prazos estabelecidos no Decreto n°
24.430, de 02 de março de 2004.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº 64-CPDI/DF, de 27
de julho de 2000; Considerando a necessidade de dar cumprimento aos termos do Decreto n°
24.430, de 02 de março de 2004, que regulamenta as Leis nºs 3.196, de 29 de setembro de 2003,
e 3.266 de 30 de dezembro de 2003, especialmente quanto ao cumprimento do prazo estipulado
no artigo 24, § 2° e §3º. Considerando que à empresa infra-indicada, violou o pressuposto no
artigo 24, § 2º e § 3º do Decreto n° 24.430, de 02 de março de 2004, resolve: CANCELAR
incentivo econômico concedido à empresa: ANTONIO CHAVES CAVALCANTE FILHO ME –
Processo 160.001.773/2001. Através da exclusão da empresa da Resolução n° 120/02 – CPDI/
DF, de 29 de julho de 2002, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 171, de 06 de
setembro de 2002. ESTABELECER prazo de 15(quinze) dias após a publicação do presente
cancelamento no Diário Oficial do Distrito Federal – DODF para interposição de recurso por
parte da empresa. DETERMINAR que seja dado conhecimento à empresa acima mencionada do
cancelamento do incentivo anteriormente concedido. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

ANDRÉ LUIS C. MOTTA E SILVA

PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL

CONSELHO DE GESTÃO

RESOLUÇÃO Nº 499, DE 20 DE JUNHO DE 2006.
Homologa a alteração do contrato social de empresa incentivada pelo PRÓ/DF.
A CÂMARA SETORIAL ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE EMPREENDIMEN-
TOS E INFRA-ESTRUTURA, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de dezembro de 2003, regula-
mentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, em conformidade com os artigos nº 58,
59, 60, 61, 62 e 63 e considerando a deliberação do Plenário em sua 24ª Reunião Ordinária,
realizada em 20 de junho de 2006, após conhecimento do COPEP/DF, resolve:
Art. 1º Homologar a alteração do objetivo e da razão social, conforme Alterações Contratuais
da empresa ALFA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE AUTO PEÇAS LTDA, objeto do
processo 160.000.440/1999, para efeito de emissão do Atestado de Implantação Definitivo,
com o percentual de desconto de 80% (oitenta por cento) sobre o valor do imóvel, que passa
a denominar-se: ALFA COMÉRCIO DE DISTRIBUIÇÃO DE AUTO PEÇAS E MOTO-
PEÇAS LTDA EPP.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LUIS CARVALHO DA MOTTA E SILVA
Coordenador-Executivo do COPEP/DF - Respondendo

RESOLUÇÃO Nº 500, DE 04 DE ABRIL DE 2006.
Matém o cancelamento de incentivo econômico, concedido A empresa pleiteante do PRÓ/DF.
A CAMARA SETORIAL DO COMÉRCIO, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de dezembro de
2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, em conformidade com os
artigos nº 58, 59, 60, 61, 62 e 63 e considerando a deliberação do Plenário em sua 26ª Reunião
Ordinária, realizada em 04 de abril de 2006, após conhecimento do COPEP/DF, resolve:
Art. 1º Manter o cancelamento do incentivo econômico da empresa ASB COBRANÇAS E
FOMENTO MERCANTIL LTDA, objeto do processo 160.001.789/1999, registrado na Porta-
ria nº 180, de 13 de julho de 2005;
Art. 2º Tornar sem efeito a Resolução nº. 169/2003 – CPDI/DF, de 31 de julho de 2003, que
deferiu o recurso a cancelamento do incentivo econômico da referida empresa;
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LUIS CARVALHO DA MOTTA E SILVA
Coordenador-Executivo do COPEP/DF - Respondendo

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 27 de julho de 2006.

O SUBSECRETÁRIO DE APOIO OPERACIONAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, tendo em vista a justificativa acostada às
fls 302 do processo 220.000.005/2006, reconheceu a situação de sua inexigibilidade, para a
contratação direta do BANCO DE BRASÍLIA, para atender despesas vale transporte para
servidores desta SEL no mês de agosto/06, pelo valor de R$ 25.914,32 (Vinte e Cinco Mil,
Novecentos e Quatorze Reais e Trinta e Dois Centavos), autorizando o empenho da despesa
e o respectivo pagamento. Ato que ratifiquei nos termos do Artigo 26, da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, e determinei a sua publicação no Diário Oficial do DF, para que adquirisse
a necessária eficácia.

LUIZ AUGUSTO ALMEIDA DE CASTRO

SECRETARIA DE ESTADO DE COORDENAÇÃO
DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 26 de julho de 2006.

Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL. Dispen-
sa de Preço Público nos termos do parágrafo único do artigo 12 do Decreto nº 17.079, de 28 de
dezembro de 1995, alterado no seu artigo 12, pelo Decreto nº 25.881, de 02 de junho de 2005;
referente à ocupação de 500m2 de área pública na Praça Central Projeção II, em frente à Biblioteca
do Núcleo Bandeirante-DF, para realização do evento “FESTA JULINA DO NÚCLEO BAN-
DEIRANTE”, nos dias 28,29 e 30 de julho de 2006 a partir das 19 horas, em conformidade com
ofício nº 045/2006-SLAE/DRL/ARNB. Publique-se e remeta-se à Administração Regional do
Núcleo Bandeirante, para as providências complementares.

TAKANE KIYOTSUKA DO NASCIMENTO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 87, DE 26 DE JULHO DE 2006.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE CO-
ORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
sua competência que lhe é atribuída pelo item XLVI do artigo 64 do Regimento Interno aprovado pelo
Decreto nº 16.246, de 29 de dezembro de 1994, resolve: REVOGAR o Alvará de Funcionamento nº
RA 00787/2006, datado de 20 de abril de 2006, processo 141.000.584/2006, expedido em caráter
definitivo, do estabelecimento denominado VIDA BRASIL localizado no SCS, Quadra 06, Bloco A, nº
136 Sala 105, por tratar-se de serviço de saúde liverado sem a vistoria de Vigilância Sanitária.

LUIS ANTONIO ALMEIDA REIS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 88, DE 26 DE JULHO DE 2006
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de sua competência que lhe é atribuída pelo item XLVI do artigo 64 do Regimento Interno
aprovado pelo Decreto nº 16.246, de 29 de dezembro de 1994, resolve: REVOGAR o Alvará de
Funcionamento nº RA 00859/2006, datado de 24 de abril de 2006, processo 141.003.210/2005,
expedido em caráter definitivo, do estabelecimento denominado REPÚBLICA COMÉRCIO DE
BEBIDAS ALIMENTOS LTDA ME, localizado no SHCS, Quadra CL 106, Bloco A,Loja 1 –
por ocupação irregular de área pública.

LUIS ANTONIO ALMEIDA REIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO CRUZEIRO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 24, DE 26 DE JULHO DE 2006.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO CRUZEIRO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso XLVI do artigo 53 do Regimento Interno das Admi-
nistrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 16.247, de 29 de dezembro de 1994, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal de 30 de dezembro de 1994, resolve: REVOGAR o item III da
Ordem de Serviço nº 22/2006, de 10 de julho de 2006, publicada no DODF n° 132, de 12 de julho
de 2006, página 27. Esta ordem de serviço entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial do Distrito Federal. Revogam-se as disposições em contrário.

FRANCISCO PIRES

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
DE PARQUES E UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

PORTARIA Nº 72, DE 20 DE JULHO DE 2006.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO DE PARQUES E UNIDADES DE
CONSERVAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 22,
do Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 24.838, de 26 de julho de 2004, resolve: INSTAU-
RAR Processo Administrativo Disciplinar para apurar irregularidades constantes do processo
330.000.460/2006. A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.

JAIR WILSON DE FARIAS

PORTARIA Nº 74, DE 26 DE JULHO DE 2006.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO DE PARQUES E UNIDADES DE
CONSERVAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 22,
do regimento interno aprovado pelo Decreto nº 24.838, de 26 de julho de 2004, resolve: INSTAU-
RAR processo administrativo disciplinar para apurar irregularidades constantes do processo
330.000.118/2006. A Comissão terá o prazo de 60 (Sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.

JAIR WILSON DE FARIAS
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